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Colaciono aos presentes autos o Parecer Jurídico e Contábil nº 011/2025. 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 24 de outubro de 2025
 
 
 

Débora Fonseca Gonçalo Neves Fabiano. 
Contador(a) 
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Processo: 459/2025
Requerente: Executivo Municipal

Assunto: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO
EXECUTIVO N.º 030/2025: Institui o Conselho

Municipal da Juventude de Alfredo Chaves-
COMJUVE e estabelece a Política Municipal da

Juventude, com diretrizes para sua
implementação e funcionamento.
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